
LEI MUNICIPAL Nº 3.831
Concede subvençπo mensal à Sociedade Porvir Cientifi-
co, para funcionamento do Curso Técnico em Contabili-
dade no Colégio La Salle.

JOSÉ LUIZ ESPANHOL, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO  SABER  que  o  Legislativo  aprovou  e  eu  sanciono  a 
seguinte Lei: 

Art. 1º - É o Poder Executivo Municipal autorizado a desti-
nar subvençπo mensal à Sociedade Porvir Cientifico, no valor de 
NCZ$ 650,00 (seiscentos e cinqüenta cruzados novos), para manu-
tençπo do Curso de Técnico em Contabilidade do Colégio La Salle 
pagamento de salários de professores contratados especificamente 
para o referido curso).

Paragrafo ┌nico - Este valor será reajustado de acordo com 
os aumentos concedidos à rede de ensino escolar de 2º Grau.

Art.  2º  -  Em  contrapartida,  o  Colégio  proporcionara  aos 
alunos uma reduçπo dos custos de 60% (sessenta por cento) da 
media dos valores das mensalidades das Escolas de 2º Grau de 
Carazinho,  para  3  (três)  turmas,  ate  um  limite  máximo  de  40 
(quarenta) alunos por turma.

Art.  3º  -  Fica  o  Município  autorizado  a  assinar  o 
respectivo Convenio, objeto desta Lei.

Art.  4º  -  Servira  de  recurso  para  cobertura  da  despesa 
autorizada pelo artigo 1º desta Lei, a reduçπo de igual valor da 
verba código 4120.0606-126 - Equipamentos e Material Permanente.

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrario, esta Lei 
entrara em vigor na data de sua publicaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 04 DE ABRIL DE 1989.

a)JOSÉ LUIZ ESPANHOL
Prefeito Municipal

a)DIRCEU ANTONIO LOEFF
Sec.Mun.Administraçπo
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